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Câmara Municipal de Ananindeua 
Ananindeua – Pará
CNPJ nº 00.423.755/0001-07
Gabinete da Vereadora Nice Ruffeil
________________________________________________________________________________

PROJETO DE LEI N.º   ___ /2026

Proíbe o exercício de cargo, emprego ou função na Administração Pública do Município de Ananindeua por pessoa condenada pelo crime de maus-tratos contra animais e dá outras providências.
O Presidente da Câmara Municipal de Ananindeua faz saber que o Plenário aprova e o Senhor Prefeito Municipal sanciona e publica  a seguinte lei:
Art. 1º Fica vedado o exercício de cargo, emprego ou função na Administração Pública do Município de Ananindeua por pessoa condenada pela prática do crime de maus-tratos contra animais.
§ 1º A vedação prevista no caput aplica-se à Administração Pública direta e indireta, incluindo autarquias, fundações públicas, empresas públicas e sociedades de economia mista que contem participação do Município.
§ 2º O disposto no caput aplica-se pelo período que durar o cumprimento da pena decorrente de sentença penal condenatória transitada em julgado.
Art. 2º A vedação prevista nesta Lei aplica-se aos ocupantes de cargos efetivos, cargos em comissão, funções de confiança e contratos temporários celebrados pela Administração Pública Municipal.
Art. 3º Para fins de cumprimento desta Lei, poderá ser exigida, no ato da posse, nomeação ou contratação, a apresentação de certidão criminal emitida pelos órgãos competentes.
Art. 4º O Poder Executivo Municipal expedirá os regulamentos necessários para a fiel execução desta Lei.
Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Plenário “João Nunes” da Câmara Municipal de Ananindeua, ao primeiro dia do mês de junho do ano de 2026





JUSTIFICATIVA
O presente Projeto de Lei tem por finalidade impedir o exercício de cargo, emprego ou função pública no âmbito da Administração Pública do Município de Ananindeua por pessoas condenadas, com trânsito em julgado, pelo crime de maus-tratos contra animais.
A proteção aos animais constitui dever do Poder Público e da coletividade, conforme estabelece o art. 225 da Constituição Federal, que assegura o direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado e veda práticas que submetam os animais à crueldade.
Nos últimos anos, a sociedade brasileira tem demonstrado crescente preocupação com a causa animal, exigindo do Poder Público medidas concretas de prevenção, repressão e conscientização contra práticas de violência e maus-tratos. Nesse contexto, é incompatível com os princípios da moralidade administrativa, da ética pública e da proteção ambiental que pessoas condenadas por tais crimes exerçam funções no serviço público municipal.
A proposta busca fortalecer os princípios previstos no art. 37 da Constituição Federal, especialmente os princípios da moralidade, da legalidade e da eficiência administrativa, assegurando que os agentes públicos possuam conduta compatível com os valores defendidos pela Administração Pública.
Importante destacar que a medida respeita integralmente o devido processo legal e o princípio da presunção de inocência, uma vez que somente se aplica aos casos de condenação criminal transitada em julgado.
Além disso, o projeto encontra respaldo na competência legislativa suplementar do Município para tratar de assuntos de interesse local e organizar sua própria administração pública, conforme os arts. 30, inciso I, e 37 da Constituição Federal.
Diante da relevância social, ética e administrativa da matéria, espera-se o apoio dos Nobres Vereadores para a aprovação do presente Projeto de Lei.

Plenário “João Nunes” da Câmara Municipal de Ananindeua, ao primeiro dia do mês de junho do ano de 2026
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